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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROJETO DE LEI N!! 003/2023 10 DE FEVEREIRO DE 2023 AUTORIA VEREADOR PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO-PSD 

LIDO EMJ21 ôo2./2023 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO TESTE 
LABIAL E DA LÍNGUA NOS RECÉM-NASCIDOS NO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'' 

ENCAMINHADO À ll.J0/2/2023 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

,!J_/°'2/2023 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

J2/ !)!!/2023 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

LIDO EM_N_! il_'._)./2023 

ENCAMINHADO À 1&�2023 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

W 1=:!:}2023 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

_Jj; _j_}'.i023 COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

�s:'�6 se�sáo Ordinária 

;-r.·. 

Oodi� ,� { 1::-i.. l rl-3 

��A"'"'"�JJ.votos à favor 

votos contra 
-----

~ 
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